LEI Nº 1.566,  DE 15/01/96

Cria o serviço de primeiros socorros nas escolas públicas municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado, nas escolas públicas da rede municipal, o serviço de primeiros socorros .

Parágrafo único – Em cada turno de funcionamento deverá haver um profissional diretor, supervisor, bibliotecário ou servente, devidamente preparado para a prestação de primeiros socorros.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, em conjunto com a Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST providenciará  a divulgação desta Lei e o treinamento de profissional junto à área médica.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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